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Ofício nº 978/2023 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 
 

Maringá, 04 de outubro de 2023.
Ao Ilustríssimo Senhor
DOMINGOS TREVIZAN FILHO
Chefe de Gabinete
Nesta
 
Assunto: Manutenção e restauração da calçada existente na Rua Rodolfo Cremm, paralela
ao Anel Viário Major Abelardo José da Cruz (Contorno Norte), entre o cruzamento com a
Avenida Alziro Zarur e a Rua Pioneiro Nilson Costa, no Jardim Três Lagoas.

 
Prezado Senhor,
 
Em atenção ao Requerimento 1298 (SEI nº 2419165) apresentado pelo Vereador

Adriano da Silva de Oliveira, em atendimento ao Despacho (SEI nº 2459529) a Secretaria de
Infraestrutura, pela Gerência de Manutenção de Próprios Públicos, informa que, após vistoria no
local e levantamento via sistema de Geoprocessamento, identificamos que os lotes aos quais
pertencem o referido calçamento não pertencem ao Município. Sendo verificado que os terrenos
em questão, registrados sob cadastros imobiliários  19395900 e 19212200, são de propriedade
particular.

 
Diante do exposto, sugerimos encaminhamento desta solicitação à Secretaria de

Fazenda - SEFAZ, Setor de Fiscalização, para conhecimento e providências
cabíveis. Despacho (SEI nº 2510012).

 
 
Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e

consideração.
 
 
Atenciosamente,
 
 
Maria Lígia de S. F. Martins Guedes
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Documento assinado eletronicamente por Maria Ligia de Siqueira Ferreira Martins Guedes, Secretário
(a) de Infraestrutura, em 04/10/2023, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2529433 e o
código CRC E763778F.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00104094/2023.09 SEI nº 2529433
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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00104094/2023.09

 
  

Em atenção ao solicitado informamos que no Ofício nº 978/2023 (SEI 2529433) a SEINFRA comunicou que
os cadastros imobiliários 19395900 e 19212200 pertencem a particulares, sendo nos enviado para verificação
quanto à solicitação para execução do calçamento.

Dessa forma, através de vistoria fiscal constatamos irregularidades sendo emitidos os seguintes documentos:

Cadastro 19395900 emitida Notificação/Auto nº 38058/2023 – Adequação do Passeio Público; e

Cadastro 19212200 emitida Notificação/Auto nº 38059/2023 – Adequação do Passeio Público.

Cabe informar que os imóveis terão o prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da Notificação para
efetuar o solicitado.

Sem mais.

Documento assinado eletronicamente por Gracielle Christina de Souza Francischeti, Gerente de
Análise de Procedimentos Fiscais, em 16/10/2023, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de
7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gleyson Carlos Eidam, Diretor (a) de Fiscalização, em
16/10/2023, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Orlando Chiqueto Rodrigues, Secretário de Fazenda, em
16/10/2023, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2575031 e o
código CRC 4B81D6ED.

Referência: Processo nº 01.02.00104094/2023.09 SEI nº 2575031
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Ofício n.º 3177/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 16 de outubro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1298/2023 (SEI nº 2419165), apresentado pelo

Vereador Adriano da Silva de Oliveira, que solicita a manutenção e restauração da calçada
existente na Rua Rodolfo Cremm, paralela ao Anel Viário Major Abelardo José da Cruz
(Contorno Norte), entre o cruzamento com a Avenida Alziro Zarur e a Rua Pioneiro Nilson Costa,
no Jardim Três Lagoas, tendo em vista que o mencionando trecho está sem pavimentação,
anexamos o Ofício nº 978/2023 (SEI nº 2529433) da Secretaria Municipal de Infraestrutura -
Seinfra e Despacho (SEI nº 2575031) da Diretoria de Fiscalização da Secretaria Municipal de
Fazenda - Sefaz.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
17/10/2023, às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2580123 e o
código CRC 38AA67EB.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00104094/2023.09 SEI nº 2580123
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